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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 010/18-04

.\tenção:
. Esta licença é composta de l0 restriçôes e/ou coodições corstantes tro verso, cujo não

cumprimento/atendime[to sujeitará a sua invalidaçío e/ou ss penalidadcs previstâs em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoçâ deve permanecer oa localizaçío dr stividrd€ e expostâ de forms visível (frente e verso),
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESSÀDo: CIGAS - Gompanhia de Gás do Amazonas.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Torquato Tapajós, no6.'t00, Flores, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 00.624.964/0001-00 INscRrçÁoEsrlouel: 04.103.203-9

Foxo: (92) 3303-5583 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocESSo Ns: 00833712023-17

ArrvrDADE: Estaçáo de Tratamento de Efluente Doméstico

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Av. Torquato Tapajós, no 6.í 00, Flores, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Auiorizar a operação de um Sistema de Tratamento de Efluentes
Doméstico/Sanitário - ETE CIGAS - Companhia de Gás do Amazonas.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRÂDIoon: Grande Ponr:r: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LIcENÇA: 02 ANos.

Manaus-AM,
27sET@



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ L.O. NO OIO/18.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 008337/2023-17.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Apresentar semestralmente o certificado de destinação final do resíduo (lodo)
proveniente da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.

8. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente as análises fisico-
químicas e bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas
por laboratório credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente
(Resolução CONAMA n" 430/2011). Todas as análises devem estar acompaúadas de
Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART ou equivalente, de
profissional/empresa habilitado(a) e credenciado(a) neste IPAAM. 8. Enviar a este

OEMA, em 15 dias, relatório contendo fotos datadas e georrelerenciadas e link de
vídeo datado e georreferenciado das etapas de pré-tratamento (caixa de gordura e

gradeamento), recalque através de bomba elevatória instalada no poÇo de sucção,
reator anaeróbio de fluxo ascendente, tanque de aeração, desinfecção por raios
ultravioletas e destinação final.

9. Enviar a este OEMA, em 180 dias. Carta de aprovação do projeto hidrossanitário.
por parte da concessioniiria de água e esgoto, acompanhado das peças gráfrcas
(ptantas) aprovadas, com a devida Anotação de Resppnsabilidade Tecnica do
responsável técnico.

10. Enviar a este OEMA, em 30 dias, Relatório de Controle Ambiental - RCA. das

atividades desenvolvidas durante a vigência da L.O. No 010/18-03. acompaúado de

Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável técnico.


